
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2023

Regulamenta para fins da Lei nº
14.133/2021, art. 75, § 1°, inciso 11, o
conceito de objetos de mesma
natureza e contratações no mesmo
ramo de atividade, para fins de limite
para a dispensa de licitação.

O Poder Legislativo Municipal de Balneário Pinhal, no pleno exercício de suas
atribuições legais, regimentais e constitucionais, CONSIDERANDO.

DECRETA .

Art. 1º Para os efeitos de que trata a Lei nº 14.133/2021, art. 75, § 1°, inciso li,

considera-se objetos de mesma natureza, entendidos como as contratações no

mesmo ramo de atividade, a classificação nos desdobramentos dos elementos

de despesa de que trata a Portaria STN nº 448/2002 e utilizado nos elencos de
contas e de natureza de despesa do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Presidente da Mesa Diretora

de novembro de 2023.
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